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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº 1802/2025 

Indica ao Prefeito a inclusão de uma saída adicional da 
Perimetral Leste com acesso direto ao bairro Porto 
Meira. 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do 

Iguaçu, que se digne 
DETERMINAR à Secretaria competente estudo que viabilize 

a inclusão de uma saída adicional na Perimetral Leste com acesso direto ao bairro Porto Meira, 
preferencialmente pela Rua Malva Rosa, ou por outra via que assegure funcionalidade, fluidez 
no trânsito e melhor atendimento aos moradores e turistas da região.  
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

A obra da Perimetral Leste, em fase avançada de execução, é 
resultado de convênio entre o Governo do Estado do Paraná, o Governo Federal e a Itaipu 
Binacional, e contempla: 

1-Quinze quilômetros de extensão; 
2-Seis interseções em desnível: nas avenidas General Meira, 

Ponte Tancredo Neves, BR-469(Avenida das Cataratas), Felipe Wandscheer, República 
Argentina e BR-277; 

3- Duas novas aduanas, atendendo as fronteiras com 
Argentina e Paraguai. 

 
Contudo, o traçado atual prevê acesso direto apenas ao bairro 

Carimã, não contemplando o bairro Porto Meira, que é uma das regiões mais populosas de Foz 
do Iguaçu, com grande relevância turística, comercial e de mobilidade urbana. 

A inexistência de uma saída direta para o Porto Meira poderá 
acarretar transtornos no trânsito, gargalos logísticos e prejuízos à população local e ao turismo. 
                                                         Por isso, propõe-se a inclusão de uma nova saída viária, que 
pode ser realizada pela Rua Malva Rosa ou outra via alternativa, desde que atenda com 
eficiência a população da região. 
 
Sala das Sessões, 6 de junho de 2025. 
 
Balbinot 
Vereador 
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